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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 130/2025
de 17 de fevereiro de 2.025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011;

Considerando o requerimento protocolado em 03 de
fevereiro de 2025 através do Processo Administrativo nº
1338/2025, pela servidora Patrícia Regina Gonçalves Telles,
escrituraria,  matricula  funcional  nº  2248,  onde  requer
afastamento sem remuneração pelo período de 02 (dois)
anos, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a partir desta data, licença sem

remuneração pelo período de 02 (dois) anos, ou seja, até
17.02.2027, a servidora Patrícia Regina Gonçalves Telles,
concursada no emprego de escrituraria, matricula funcional
nº 2248, em conformidade com o disposto na Lei Municipal
nº 1.610 de 20 de abril de 2011.

Art.  2º  -  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
elaborara o Termo de Afastamento em duas vias de igual
teor e forma, que será assinado entre as partes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
fevereiro de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800 

 

 

             PORTARIA Nº 131/2025 
                                               de 17 de Fevereiro de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 1.129/2002; 
 

Considerando que a servidora efetiva desta Prefeitura Municipal, Srª 
PATRICIA REGINA GONCALVES TELLES, Escriturário, partir de 17/02/2025 encontra-se afastada sem 
remuneração de suas atividades pelo prazo e 02 (dois) anos; 

 
Considerando que a ausência da servidora afastada causa prejuízo no 

andamento das rotinas de trabalho no departamento onde a mesma presta seus serviços; 
 
Considerando que não existe Cadastro de Reserva ou Processo 

Seletivo em vigor para o emprego de ESCRITURÁRIO; 
 
Considerando a existência de Cadastro de Reserva em vigor para o 

emprego de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 
         
     RESOLVE: 

 

     Artigo 1º - Admitir por prazo determinado até 17/02/2026, para prestar 

serviços como ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, o (a) Senhor (a) EZEQUIAS VENTURA DA SILVA, portador 

(a) da CIRG nº 37.771.***-X, CPF 328.168.***-75, profissional devidamente habilitado (a) para a função, 

aprovado (a) na 12ª (Décima-segunda) colocação na classificação do Cadastro de Reserva do Concurso 

01/2023; 
 
     Artigo 2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 9A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Departamento de Finanças no orçamento vigente do 
presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de Fevereiro de 2025.  
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 
ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2025 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 21 de Fevereiro de 2025, com início às 17:00 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “3º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Setembro a Dezembro 

de 2025)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes 

poderão encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a 

participação da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma 

de assegurar o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e 

participação popular no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
                   Praça São Francisco de Assis, 26 - Fone/Fax (015) 3267-8809 

                CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 
        DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

          Email - contabilidade@capeladoalto.sp.gov.br 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRECIAÇÃO DAS METAS FISCAIS E DA 

APLICAÇÃO EM SAÚDE DO 3° QUADRIMESTRE DE 2024 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

COMUNICAR aos cidadãos que, de acordo com o disposto no art. 48, §1º, I, da LC nº 101 de 

04.05.2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 

APRECIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2024 no dia 28 de 

fevereiro de 2025, com início a partir das 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Capela do 

Alto, situada na Praça São Francisco 60, Centro, Capela do Alto SP, Cep. 18.195.000, na 

modalidade presencial e online, por meio do https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto, 

onde os munícipes poderão encaminhar as perguntas e sugestões via chat  durante a realização da 

audiência. 

Por oportuno, salientamos que a realização da audiência pública eletrônica é uma forma de 

assegurar o cumprimento das disposições contidas na LRF, bem como, a transparência e 

participação popular ao processo de prestação de contas, mesmo diante desse cenário de restrição 

de circulação e aglomerações, do qual impossibilita a realização das tradicionais audiência 

publicas presencias.  

 

 

HENRIQUE DANIEL LEME 

Prefeito 

 

 

 

 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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